PARECER N° 
217 
, DE 2003

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 327, DE 2002

De autoria do Nobre Deputado Luis Carlos Gondim, o projeto em epígrafe dispõe sobre o registro de maquinários de terraplenagem, ar comprimido e hidráulicas no Estado.

Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 72ª a 76ª Sessões Ordinárias (de 24/05 a 03/06/02),  não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que se manifestou por sua aprovação.

Na seqüência do processo legislativo, foi a proposição encaminhada à Comissão de Segurança Pública, a fim de receber parecer quanto ao mérito, conforme previsto no § 16° do artigo 31 do Regimento Interno.

Cuida a presente proposição de tornar obrigatório o cadastro de todas as máquinas de terraplanagem, ar comprimido e hidráulicas transportadas no Estado.

Diante do enorme índice de roubos e furtos envolvendo estes maquinários, torna-se necessário o cadastramento aqui proposto, que certamente dificultará a ação dos criminosos e reduzirá os prejuízos sofridos pelas transportadoras.

Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei n.º 327, de 2002.

É o nosso parecer.

a) EDIR SALES - Relatora

Aprovado o parecer da relatora, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em  12/3/2003

a) Rosmary Corrêa – Presidente

Aldo Demarchi – Edson Ferrarini – Edir Sales – Vanderlei Siraque – Rosmary Corrêa.

